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RESOLUÇÃO N- 02/2022
(VEREADOR GIDEON TAVARES)

"Institui a Tribuna Mulher, concedendo prioridade às mulheres no 
uso da Tribuna Livre".

CÍCERO GRANJEIRO L7\NDIM Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão Ordinária realizada em 12 

de abril de 2.022, aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo Io. Acrescenta-se o § 10 ao artigo 169 do Regimento Interno da Câmara da Estância Turística de 
Salto com a seguinte redação:

"Artigo 169 (...)"

"§ 10 - Fica instituído o instrumento TRIBUNA MULHER, por meio do qual uma das pessoas a 
que se refere o § 2Q do presente artigo deverá ser, prioritariamente, uma mulher, alterando-se a ordem 
cronológica estabelecida no § 5Q do presente artigo conforme necessário".

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local de 
costume em 12 de abril de 2.022 e publicada na imprensa local.

T
ROSANGELACANDeIaRIA MANTOVANI MARTINS

SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE ADMINISTRAÇÃO

‘DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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